9°CONEIDADES

Encontro Nacional de
Parceiros Publicos & Privados

CONTRATO PMB 065/2026
CONTRATO DE CESSAO DE ESPACO PARA EXPOSIGAO E OUTRAS AVENGAS — AREA LIVRE E ESTANDES

Sao partes neste instrumento:

CEDENTE

WLS PRODUGOES E EVENTOS, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o n? 04.473.548/0001-00, com sede na Rua Pamplona, n2 1188, Sala 81 - Jardim Paulista — S&o
Paulo - SP - CEP 01.405-001, representada neste ato por sua Sdécia-Diretora SILVIA HELENA DE MELO
LOPES DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n2 22 027 621- 3, inscrita
no CPF sob o n? 159. 804. 828 -73.

CESSIONARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, pessoa juridica de direito publico, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o n? 46.634.101/0001-15, com sede Praca Professor Pedro Torres, 325, Centro,
Botucatu/SP, CEP: 18600-900, telefone: (14) 3811-1490, e-mail:
roberta.sogayar@botucatu.sp.gov.br, representada neste ato pelo Sra. ROBERTA LEME SOGAYAR,
brasileira, casada, Turismdloga e Secretdria de Turismo, portadora da cédula de identidade RG n?
25.340-540-3, inscrito no CPF/MF sob o n2 170.333.288-18.

Considerando que a CEDENTE é organizadora estrutural e comercial logistica do EVENTO
denominado “IX CONEXIDADES — ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PUBLICOS & PRIVADOS”.

Considerando que referido EVENTO visa promover a CONEXAO DIRETA com as iniciativas publicas e
privadas mais inovadoras e transparentes, reunindo os principais representantes do setor publico,
para mostrar as acdes mais inovadoras dos municipios, iniciativas e acdes em diversas dreas,
conectando os representantes do setor Privado para compartilhar produtos, servicos e a¢des de
interesse comum.

Celebram as partes assim o presente Contrato que serd regido pelas seguintes cldusulas e condigdes.

1. DO OBJETO E DAS CONDICOES GERAIS

1.1. As partes firmam o presente instrumento para cessdo de direito de uso temporario e condicional
de estande para exposicao do EVENTO denominado “IX CONEXIDADES — ENCONTRO NACIONAL DE
PARCEIROS PUBLICOS & PRIVADOS”, cuja promogdo serd feita pela WLS PRODUCOES E EVENTOS e
cuja realizacdo serd na cidade de Campos do Jordao de 15 a 19 de junho de 2026, no Campos Hall,
localizado na Avenida Macedo Soares n2 499 — Capivari — Campos do Jorddo / SP.
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1.1.1. A CESSIONARIA devera, durante o exercicio da cess3o objeto deste contrato, expor, divulgar
e/ou comercializar produtos e servicos relacionados a sua atividade.

1.1.2. As caracteristicas da presente cessdo de direitos serdo as seguintes:

Tipo de area Montagem Metragem
(X) Estande Padrdo (X) Montadora do evento (X)20m?2-4m(P) x 5m(L)
() Area piso interno () Montadora prépria
( )Arealivre: __ m?
() Area livre externa () Outro:

1.1.3. A entrega e a localizacdo exata do estande a ser cedido pela CEDENTE & CESSIONARIA, sera
destacada na planta geral e descrita conforme abaixo:

BOTUCATU

A47 20m?

ESTANDE: A-47 20m?
LOCALIZACAO: Pavilhdo Araucéaria — Rua 02

ENTREGA:
e Estande padrdo nas medidas de 20m? - 4m (P) x 5m (L) ¢ Construido em marcenaria e revestido
¢ Painel de fundo de 2,70m (A) x 5m (L) com Bagum branco com instalacdo de lona
e laterais esquerda e direita ndo tem divisdrias — espaco dividido impressa;
por uma jardineira com folhagens e Forracdo carpete 3mm;
s 2 pontos de tomada; e |luminagdo sanca com Plafon de led
¢ 2 mesas redondas com estrutura cromada e tampo de vidro; embutido;
e 6 cadeira(s); ¢ Incluido: 1 Kva energia e taxa de limpeza
e 2 lixeira(s);
¢ 2 Balcdo(bes) Octanorm - padrdo expositor adesivado com
medidas na proporcgao de 99cm (L) 99cm (A);

2. DA MONTAGEM E OCUPAGAO DO ESTANDE

2.1. Em caso de estande padrdo pré-montado pela montadora do EVENTO, este sera montado pela
CEDENTE com as devidas entregas descritas na clausula 1.1.3 deste contrato.
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2.2. A ocupacdo do estande, area livre ou piso por parte da CESSIONARIA estard liberada conforme
detalhamento e instrugdes contidas no MANUAL DO EXPOSITOR 2026, publicado no site
conexidades.com.br.

2.3. O horédrio de montagem do estande compreendera o periodo conforme detalhamento e
instrucdes contidas no MANUAL DO EXPOSITOR 2026, que é parte integrante deste instrumento
contratual.

2.4. A CESSIONARIA se compromete a ocupar seu estande até o dia 15 de junho de 2026, as 11 horas.

2.4.1. No caso de descumprimento ficard a CESSIONARIA sujeita ao pagamento de multa no valor
correspondente ao estipulado na clausula 4.1 deste contrato, equivalente ao valor ja pago ou ndo,
sem prejuizo da cobrancga de valores referentes a eventuais perdas e danos.

2.5. A desmontagem compreenderd o periodo conforme detalhamento e instru¢des contidas no
MANUAL DO EXPOSITOR 2026.

2.6 As datas e horarios do EVENTO, da montagem e da ocupacdo do estande poderdo ser
reagendadas a livre critério da CEDENTE sem prejuizo do contrato aqui celebrado e, caso isso ocorra,
a CEDENTE informara a CESSIONARIA sobre as novas datas e horérios.

2.6.1. Eventuais alteracGes de lugar e de datas ndo alterardo os direitos e obriga¢des previstas neste
contrato.

3. DO DIREITO AS CREDENCIAIS

3.1. A CESSIONARIA tera direito a seguinte quantidade de credenciais:
a) Contratagdo de darea livre/ padrdo de até 50m?: 08 credenciais;
b) Contratacdo de area livre/ padrdo entre 50m? e 100m?: 10 credenciais;
c) Contratacgdo de érea livre/ padrdo com mais de 100m?: 15 credenciais;

3.2. O prazo de emissdo de credenciais de expositor e de montagem, bem como prazo e forma de
comunicacdo deverdo seguir o estabelecido no MANUAL DO EXPOSITOR 2026.

4. DO PRECO E PAGAMENTO

4.1. A CESSIONARIA pagara o valor de RS 36.880,00 (trinta e seis mil, oitocentos e oitenta reais) a

CEDENTE pela cessdo do espaco descrito na cldusula “1.1.2”.

4.1.1. A CESSIONARIA deverd enviar & CEDENTE a “Nota de Empenho” juntamente com o “Contrato
assinado” até o dia 13/03/2026.
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4.2. A CESSIONARIA fard a quitagdo do valor descrito na clausula 4.1 & CEDENTE, até o dia
25/06/2026.

4.3. O valor descrito acima ja contempla as taxas de 1 (um) KVA de energia contratada e da taxa de
limpeza.

4.4. Os valores deverdao ser adimplidos por meio de transferéncia bancaria, em nome da WLS
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ 04.473.548/0001-00 - BANCO BRADESCO - AG 0562 - C/C
71959-5, ou através de Pix: Chave Pix: CNPJ 04.473.548/0001-00.

4.4.1. A CEDENTE emitird a nota fiscal de acordo com o(s) pagamento(s) realizado(s) pela
CESSIONARIA.

4.4.2 A LIQUIDACAO dos valores adimplidos serd feita mediante o comprovante de pagamento, que
deverd ser enviado pela CESSIONARIA a CEDENTE através do e-mail:
atendimento@conexidades.com.br

4.5. A taxa que alude a clausula 4.3 contempla somente a limpeza da drea comum do EVENTO (areas
de circulag3o, auditérios e banheiros), devendo o CESSIONARIO realizar a limpeza de seu estande.

4.6. Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, a CESSIONARIA pagara o valor integral da
parcela, acrescido de multa moratdria de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor inadimplido,
monetariamente corrigido segundo indice fixado pelo IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo),
mais juros de 1% ao més.

4.7. O ndo pagamento de qualquer parcela descrita nesta cldusula acarreta o vencimento antecipado
das demais parcelas, no caso de pagamento parcelado.

4.8. O adimplemento de parcela subsequente ndo importa em presuncdo de adimplemento de
parcela(s) anterior(es) que estejam, eventualmente, em aberto.

4.9. Se houver necessidade de ingresso de acdo judicial para cobrar ou executar o aqui
convencionado, arcard a CESSIONARIA com honorarios advocaticios no importe de 20% (vinte por
cento) sobre a totalidade da divida atualizada.

4.10 O pagamento devera ser realizado de forma antecipada, por se tratar de condigdo indispensavel
para a obtenc¢do da prestacdo do servico, segundo praticas usuais de mercado. Ressalta-se que o nao
pagamento antecipado impossibilita a reserva do espaco necessario para a participacdo no evento, o
que acarretaria a disponibilizacdo do referido espago a outro expositor. Considerando que o evento
possui lista de espera para a ocupacdo dos espacos e que tal requisito é essencial para a efetivacdo
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da contratagdo, justifica-se, nesses casos, a antecipa¢do do pagamento, nos termos do § 12 do art.
145 da Lei n® 14.133/21.

5. DAS OBRIGAGOES DAS PARTES

5.1. A CEDENTE é obrigada a:

5.2.

a)
b)
c)
d)
e)

Administrar toda a organizagao estrutural, comercial e logistica do EVENTO.

Viabilizar a disponibilizacdo do estande contratado & CESSIONARIA;

Prestar os esclarecimentos necessarios a CESSIONARIA;

Ceder a CESSIONARIA todos os direitos descritos no objeto deste contrato;

No caso de cancelamento do EVENTO e ndo sendo possivel agendar nova data para a sua
realizacdo, esta devolverd & CESSIONARIA os valores por ela recebidos, no prazo de 30
(trinta) dias contados da comunicagao de cancelamento do EVENTO.

A CESSIONARIA é obrigada a:

a)

b)

c)
d)

f)

g)

h)

Fornecer a CEDENTE todos os elementos e informacdes necessarias ao desenvolvimento do
objeto do presente contrato, para que a CEDENTE possa desenvolver as suas obrigacdes da
melhor forma;

No caso de negativa de prestacdo dos elementos estritamente necessdrios para o bom
desenvolvimento das tarefas a serem desempenhadas pela CEDENTE, por forca do presente
contrato, estda desincumbir-se-d4 da responsabilidade pelos resultados prejudiciais
diretamente relacionados a omissdo ou negativa de fornecimento de tais elementos pela
CESSIONARIA.

Adimplir suas obrigacGes pecunidrias com a CEDENTE dentro dos prazos contratados;
Observar todas as normas e condi¢Ges previstas neste instrumento e no MANUAL DO
EXPOSITOR,;

Manter, as suas expensas, a area disponibilizada pela CEDENTE em perfeitas condicGes de
conservacao, higiene e funcionamento;

Nomear pessoa responsavel para atuar junto a CEDENTE fornecendo todas as informagdes
necessarias a execu¢do do CONTRATO;

Segurar e guardar os bens de sua propriedade, ndo cabendo nenhuma responsabilidade a
CEDENTE pelo ressarcimento de eventuais prejuizos sofridos;

Assumir em relacdo a seus empregados e equipe de trabalho, qualquer que seja sua
nacionalidade e categoria profissional, exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das leis
trabalhistas, previdenciarias, seguros, acidentes de trabalho e das demais obrigacdes legais
ou regulamentos decorrentes da relacdo de emprego ou qualquer outra forma de
contratacao que mantiverem com suas equipes de trabalho, assumindo por sua conta e risco
as responsabilidades pela remuneracdo, encargos trabalhistas, fiscais, acidentarios e
previdenciarios incidentes sobre o pagamento de todos quantos engajar na execuc¢do deste
contrato, bem como efetuar os descontos e recolhimentos a quem de direito, dos tributos,
contribuicdes e demais obrigacdes que por Lei ou atos infralegais forem devidos;
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i) requerer a exclusdo da lide da CEDENTE, do polo passivo, ndo sé na hipdtese de reclamacgao
trabalhista, resultante de autuacdo fiscal imposta pelos respectivos 6rgdos competentes ou
n3o, mas de qualquer demanda e em que esfera for, administrativa e/ou judicial, que tenha
como origem o presente, assumindo a obrigacdo de dar como parte ilegitima a CEDENTE.

6. DA AUTORIZAGCAO PARA USO DO NOME E DA MARCA DA CESSIONARIA

6.1. A partir da assinatura do presente instrumento, a CESSIONARIA autoriza & CEDENTE a usar da(s)
sua(s) marca(s) e de sua(s) imagem(s) exclusivamente para fins do cumprimento do objeto deste
contrato.

6.1.1. A CESSIONARIA autoriza a divulgacdo de sua presenca no EVENTO, inclusive com a divulgacio
de imagens, fotos, videos, entrevistas, anuncios publicitarios e qualquer outro meio de comunicacdo
impresso ou digital.

6.1.2. Considerando a autorizacdo concedida nas clausulas 6.1 e 6.1.1 acima, a CEDENTE
compromete-se a zelar pelo bom nome e conceito da CESSIONARIA, se comprometendo a ndo
associar a marca e imagem da CESSIONARIA a outras empresas e entidades, sem a sua autorizacdo
expressa.

6.2. As partes ndo poderdo ceder, sublocar, emprestar ou estabelecer parcerias, seja a que titulo for,
os direitos relativos ao objeto do presente instrumento, sem prévio e expresso consentimento da
outra.

7. DA ALTERACAO E DA RESCISAO

7.1. O presente contrato podera ser alterado mediante termo aditivo assinado pelas partes.

7.2. Serd possivel rescindir o presente contrato por acordo escrito entre as partes que poderdo
convencionar a forma de adimplemento das multas, parcelas e juros, se o caso, ou, ainda,
unilateralmente, por descumprimento de algumas das cldusulas indicadas nesse instrumento, ou
ainda desde que a parte que pretenda rescindir unilateralmente o contrato notifique a outra parte,
por escrito, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo da aplicacdo das sanc¢des
prevista neste instrumento.

7.2.1. No caso de ocorrer a rescisdo unilateral, na qual deu causa a Cessiondria, ainda no caso de
observancia do disposto na cldusula anterior, ficara compelida a mesma no pagamento, a titulo de
multa rescisédria, nas seguintes condigdes:
l. Ocorrida em menos de 30 dias da data do evento, retencdo ou cobranca pela Parte Cedente
de 100% do valor indicado no item 4.1;
Il. Ocorrida entre 30 e 60 dias da data do evento, retencdo ou cobranca pela Parte Cedente de
90% do valor indicado no item 4.1;
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M. Ocorrida entre 60 e 90 dias da data do evento, retencdo ou cobrancga pela Parte Cedente de
85% do valor indicado no item 4.1;

V. Ocorrida entre 90 e 120 dias da data do evento, retencdao ou cobranca pela Parte Cedente de
75% do valor indicado no item 4.1;

V. Ocorrida entre 120 e 160 dias da data do evento, retencdo ou cobranga pela Parte Cedente
de 65% do valor indicado no item 4.1;

VL. Ocorrida a mais de 161 dias da data do evento, retencdo ou cobranca pela Parte Cedente de
50% do valor indicado no item 4.1.

7.2.2. Em qualquer caso, podera a Cedente em caso de prejuizo imputar dano material a Cessionaria,
pela rescisdo contratual, inclusive para cobranca a titulo de taxas, tarifas, impostos, comissdes,
fechamento de mapa e demais despesas experimentadas pela mesma.

7.3. A rescisdo unilateral do contrato por iniciativa da CESSIONARIA, sem a observancia do prazo de
30 dias definido na clausula 7.2 acima, implicara na aplicagdo de multa equivalente a 100% (cem por
cento) do valor da cessdo.

7.4. A rescisdo unilateral do contrato por iniciativa da CEDENTE implicard na obrigacdo de devolver a
CESSIONARIA os valores recebidos pela CEDENTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificacdo
de rescisao unilateral, sem prejuizo de perdas e danos.

7.5. Caso uma das partes ndao cumpra as suas obrigacdes previstas neste contrato, inclusive as
obrigacGes pecuniarias previstas na clausula “4” dentro dos respectivos vencimentos, o contrato serd
automaticamente rescindido de forma culposa, independentemente de notificagdo ou interpelagdo
judicial ou extrajudicial, cabendo as providéncias previstas na clausula “7.3” (quando por culpa da
CESSIONARIA) ou na clausula “7.4” (quando por culpa da CEDENTE).

7.6. Nenhuma das partes podera ser responsabilizada pelos prejuizos resultantes de caso fortuito ou
for¢a maior.

7.7. Em face de uma nova pandemia, que provoque recomendacdes da Organizacdo Mundial da
Saulde, nos moldes de 2020, a coordenacdo fica autorizada a realizar o evento até junho de 2027,
sem reajuste dos pagamentos ja efetuados.

8. DO PRAZO

8.1. O presente contrato vigorara até a data de encerramento do EVENTO.

9. DA PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

9.1. As PARTES obrigam-se a observar as politicas e as Leis aplicaveis, sobretudo, em relagdo a
seguranca da informacdo e a privacidade e protecdo de dados, inclusive no dmbito da Lei Geral de
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Protecdo de Dados (Lei n° 13.709/2018 ou “LGPD”), comprometendo-se a tratar os dados pessoais a
qgue, eventualmente, tenham acesso em razao do presente contrato, a partir das premissas da
referida Lei, em especial, dos principios da finalidade, adequacdo, necessidade, livre acesso,
qualidade dos dados, transparéncia, segurancga, prevencao, nao discriminacdo, responsabilizacdo e
prestacdo de contas.

9.2. As informacdes e dados pessoais eventualmente fornecidos pela CESSIONARIA a CEDENTE
poderao ser utilizadas por este Ultimo apenas e tdo somente para a execucao do objeto do presente
contrato, obrigando-se o CEDENTE a nao reproduzir, duplicar ou compartilhar tais informacgdes por
qualgquer meio ou utiliza-las de forma diversa da aqui prevista.

9.3. No mesmo sentido, o CEDENTE obriga-se a sé acessar, coletar, processar, arquivar, modificar,
compartilhar, eliminar ou utilizar, de qualquer outra forma, os dados pessoais que sejam
imprescindiveis para a execug¢do dos servigos contratados, comprometendo-se, em tais hipdteses, a
seguir rigorosamente as instrucdes da CESSIONARIA, bem como a reportar eventual disponibilizacdo
desnecessaria, exagerada e/ou indevida de dados pessoais.

9.4. Ambas as PARTES se comprometem também a adotar medidas de seguranga, técnicas e
administrativas, aptas a proteger os dados pessoais tratados de acessos ndo autorizados e de
situagdes acidentais ou ilicitas de destrui¢do, perda, alteragdo, comunicag¢ao ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilicito, sob pena de responder, judicial e/ou administrativamente, pelos
danos decorrentes da violagao da seguranga dos dados que Ihe forem confiados.

9.5. Quando da utilizagdo de dados pessoais sensiveis, compete as PARTES que acessarem, efetuar
devido tratamento, nos termos do artigo 6° da LGPD.

9.6. Em nenhuma hipdtese ocorrerd transferéncia da propriedade ou controle dos dados pessoais
utilizados pelas Partes por for¢a deste contrato, sendo vedado compartilhamento ou comercializagao
de quaisquer elementos dos dados, produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados
partir do tratamento de dados.

9.7. As Partes excluirdo, mediante solicitacdo, os dados pessoais retidos em seus registros.

9.8. Os participes deverdo, quando da extingdo do vinculo decorrente deste Contrato, realizar
exclusdo definitiva dos dados pessoais compartilhados em razao das finalidades pactuadas neste
instrumento, com exceg¢ao daqueles que se fizerem necessarios para cumprimento de obrigacdo
Legal.

9.9. Os responsaveis pela divulgagdao de informagbes indevidas, apds formalmente identificados,

responderdo pelos danos que causarem, sem prejuizo das sang¢bes criminais administrativas
aplicaveis.
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9.10. Independentemente do disposto em qualquer outra cldusula deste instrumento, as Partes se
responsabilizam por todo qualquer dano decorrente do descumprimento da Lei n® 13.709/18.

10. DISPOSICOES GERAIS

10.1. Qualquer tolerancia por parte da CEDENTE a CESSIONARIA, caso esta descumpra itens deste
instrumento, ndo importara em novagao.

10.2. Os casos omissos serdo resolvidos pela CEDENTE, comprometendo-se a CESSIONARIA a acatar
suas determinagdes.

10.3. A CESSIONARIA declara que, antes de assinar, examinou e leu o presente instrumento,
reconhecendo-o em tudo correto. Declara, ainda, que reconhece, desde ja, como liquida e certa a
obrigacdo contraida por este instrumento.

10.4. As partes elegem o Foro de S3o Paulo /SP para dirimir eventuais litigios decorrentes deste
contrato ou de sua execugao, declinando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem certos, ajustados e de pleno acordo, as partes assinam e rubricam todas as paginas do
presente contrato de cessdo, na presenca de 2 (duas) testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para que produza seus efeitos legais.

Sao Paulo, 12 de margo de 2026.

Documento assinado digitalmente

“b ROBERTA LEME SOGAYAR
g Data: 12/03/2026 16:34:43-0300

Verifigue em https://validar.iti.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/MF: 46.634.101/0001-15
ROBERTA LEME SOGAYAR

SILVIA HELENA DE MELO LOPES DE SOUZA

A conformidade com a assinatura pode ser verificada em:
http://serpro.gov.br/assinador-digital

@ serPrO

WLS PRODUGCOES E EVENTOS
CNPJ/MF: 04.473.548/0001-00
SILVIA HELENA DE MELO LOPES DE SOUZA
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Nome completo:
Assinatura:
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Documento assinado digitalmente

“b RODRIGO RAMOS
g Data: 13/03/2026 09:40:02-0300

CPF/MF:

Verifigue em https://validar.iti.gov.br

TESTEMUNHA 2:
Nome completo:
Assinatura:

Documento assinado digitalmente

ub SELMA RIBEIRO DA SILVA
g Data: 12/03/2026 16:16:41-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

CPF/MF:
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	Considerando que referido EVENTO visa promover a CONEXÃO DIRETA com as iniciativas públicas e privadas mais inovadoras e transparentes, reunindo os principais representantes do setor público, para mostrar as ações mais inovadoras dos municípios, inici...
	Celebram as partes assim o presente Contrato que será regido pelas seguintes cláusulas e condições.
	1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS
	1.1. As partes firmam o presente instrumento para cessão de direito de uso temporário e condicional de estande para exposição do EVENTO denominado “IX CONEXIDADES – ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS & PRIVADOS”, cuja promoção será feita pela WLS...
	1.1.1. A CESSIONÁRIA deverá, durante o exercício da cessão objeto deste contrato, expor, divulgar e/ou comercializar produtos e serviços relacionados à sua atividade.
	1.1.2. As características da presente cessão de direitos serão as seguintes:
	Metragem
	Montagem
	Tipo de área
	( X ) 20m² - 4m(P) x 5m(L)
	(X)  Montadora do evento
	(X)  Estande Padrão
	(  )  Montadora própria
	(  )  Área piso interno
	(  ) Área livre:   ___m² 
	(  )  Outro: __________
	(  )  Área livre externa
	1.1.3. A entrega e a localização exata do estande a ser cedido pela CEDENTE à CESSIONÁRIA, será destacada na planta geral e descrita conforme abaixo:
	2. DA MONTAGEM E OCUPAÇÃO DO ESTANDE
	2.1. Em caso de estande padrão pré-montado pela montadora do EVENTO, este será montado pela CEDENTE com as devidas entregas descritas na cláusula 1.1.3 deste contrato.
	2.2. A ocupação do estande, área livre ou piso por parte da CESSIONÁRIA estará liberada conforme detalhamento e instruções contidas no MANUAL DO EXPOSITOR 2026, publicado no site conexidades.com.br.
	2.3. O horário de montagem do estande compreenderá o período conforme detalhamento e instruções contidas no MANUAL DO EXPOSITOR 2026, que é parte integrante deste instrumento contratual.
	2.4. A CESSIONÁRIA se compromete a ocupar seu estande até o dia 15 de junho de 2026, às 11 horas.
	2.4.1. No caso de descumprimento ficará a CESSIONÁRIA sujeita ao pagamento de multa no valor correspondente ao estipulado na cláusula 4.1 deste contrato, equivalente ao valor já pago ou não, sem prejuízo da cobrança de valores referentes a eventuais p...
	2.5. A desmontagem compreenderá o período conforme detalhamento e instruções contidas no MANUAL DO EXPOSITOR 2026.
	2.6 As datas e horários do EVENTO, da montagem e da ocupação do estande poderão ser reagendadas a livre critério da CEDENTE sem prejuízo do contrato aqui celebrado e, caso isso ocorra, a CEDENTE informará à CESSIONÁRIA sobre as novas datas e horários.
	2.6.1. Eventuais alterações de lugar e de datas não alterarão os direitos e obrigações previstas neste contrato.
	3. DO DIREITO ÀS CREDENCIAIS
	3.1. A CESSIONÁRIA terá direito a seguinte quantidade de credenciais:
	a) Contratação de área livre/ padrão de até 50m²: 08 credenciais;
	b) Contratação de área livre/ padrão entre 50m² e 100m²:  10 credenciais;
	c) Contratação de área livre/ padrão com mais de 100m²: 15 credenciais;
	3.2. O prazo de emissão de credenciais de expositor e de montagem, bem como prazo e forma de comunicação deverão seguir o estabelecido no MANUAL DO EXPOSITOR 2026.
	4. DO PREÇO E PAGAMENTO
	4.3. O valor descrito acima já contempla as taxas de 1 (um) KVA de energia contratada e da taxa de limpeza.
	4.4. Os valores deverão ser adimplidos por meio de transferência bancária, em nome da WLS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ 04.473.548/0001-00 - BANCO BRADESCO - AG 0562 - C/C 71959-5, ou através de Pix: Chave Pix: CNPJ 04.473.548/0001-00.
	4.4.1. A CEDENTE emitirá a nota fiscal de acordo com o(s) pagamento(s) realizado(s) pela CESSIONÁRIA.
	4.4.2 A LIQUIDAÇÃO dos valores adimplidos será feita mediante o comprovante de pagamento, que deverá ser enviado pela CESSIONÁRIA à CEDENTE através do e-mail: atendimento@conexidades.com.br
	4.5. A taxa que alude a cláusula 4.3 contempla somente a limpeza da área comum do EVENTO (áreas de circulação, auditórios e banheiros), devendo o CESSIONÁRIO realizar a limpeza de seu estande.
	4.6. Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, a CESSIONÁRIA pagará o valor integral da parcela, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor inadimplido, monetariamente corrigido segundo índice fixado pelo IPC...
	4.7. O não pagamento de qualquer parcela descrita nesta cláusula acarreta o vencimento antecipado das demais parcelas, no caso de pagamento parcelado.
	4.8. O adimplemento de parcela subsequente não importa em presunção de adimplemento de parcela(s) anterior(es) que estejam, eventualmente, em aberto.
	4.9. Se houver necessidade de ingresso de ação judicial para cobrar ou executar o aqui convencionado, arcará a CESSIONÁRIA com honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre a totalidade da dívida atualizada.
	4.10 O pagamento deverá ser realizado de forma antecipada, por se tratar de condição indispensável para a obtenção da prestação do serviço, segundo práticas usuais de mercado. Ressalta-se que o não pagamento antecipado impossibilita a reserva do espaç...
	5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	5.1. A CEDENTE é obrigada a:
	a) Administrar toda a organização estrutural, comercial e logística do EVENTO.
	b) Viabilizar a disponibilização do estande contratado à CESSIONÁRIA;
	c) Prestar os esclarecimentos necessários à CESSIONÁRIA;
	d) Ceder à CESSIONÁRIA todos os direitos descritos no objeto deste contrato;
	e) No caso de cancelamento do EVENTO e não sendo possível agendar nova data para a sua realização, esta devolverá à CESSIONÁRIA os valores por ela recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação de cancelamento do EVENTO.
	5.2. A CESSIONÁRIA é obrigada a:
	a) Fornecer à CEDENTE todos os elementos e informações necessárias ao desenvolvimento do objeto do presente contrato, para que a CEDENTE possa desenvolver as suas obrigações da melhor forma;
	b) No caso de negativa de prestação dos elementos estritamente necessários para o bom desenvolvimento das tarefas a serem desempenhadas pela CEDENTE, por força do presente contrato, está desincumbir-se-á da responsabilidade pelos resultados prejudicia...
	c) Adimplir suas obrigações pecuniárias com a CEDENTE dentro dos prazos contratados;
	d) Observar todas as normas e condições previstas neste instrumento e no MANUAL DO EXPOSITOR;
	e) Manter, às suas expensas, a área disponibilizada pela CEDENTE em perfeitas condições de conservação, higiene e funcionamento;
	f) Nomear pessoa responsável para atuar junto à CEDENTE fornecendo todas as informações necessárias à execução do CONTRATO;
	g) Segurar e guardar os bens de sua propriedade, não cabendo nenhuma responsabilidade à CEDENTE pelo ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos;
	h) Assumir em relação a seus empregados e equipe de trabalho, qualquer que seja sua nacionalidade e categoria profissional, exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias, seguros, acidentes de trabalho e das demais...
	i) requerer a exclusão da lide da CEDENTE, do polo passivo, não só na hipótese de reclamação trabalhista, resultante de autuação fiscal imposta pelos respectivos órgãos competentes ou não, mas de qualquer demanda e em que esfera for, administrativa e/...
	6. DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DO NOME E DA MARCA DA CESSIONÁRIA
	6.1. A partir da assinatura do presente instrumento, a CESSIONÁRIA autoriza à CEDENTE a usar da(s) sua(s) marca(s) e de sua(s) imagem(s) exclusivamente para fins do cumprimento do objeto deste contrato.
	6.1.1. A CESSIONÁRIA autoriza a divulgação de sua presença no EVENTO, inclusive com a divulgação de imagens, fotos, vídeos, entrevistas, anúncios publicitários e qualquer outro meio de comunicação impresso ou digital.
	6.1.2. Considerando a autorização concedida nas cláusulas 6.1 e 6.1.1 acima, a CEDENTE compromete-se a zelar pelo bom nome e conceito da CESSIONÁRIA, se comprometendo a não associar a marca e imagem da CESSIONÁRIA a outras empresas e entidades, sem a ...
	6.2. As partes não poderão ceder, sublocar, emprestar ou estabelecer parcerias, seja a que título for, os direitos relativos ao objeto do presente instrumento, sem prévio e expresso consentimento da outra.
	7. DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
	7.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo assinado pelas partes.
	7.2. Será possível rescindir o presente contrato por acordo escrito entre as partes que poderão convencionar a forma de adimplemento das multas, parcelas e juros, se o caso, ou, ainda, unilateralmente, por descumprimento de algumas das cláusulas indic...
	7.2.1. No caso de ocorrer a rescisão unilateral, na qual deu causa a Cessionária, ainda no caso de observância do disposto na cláusula anterior, ficará compelida a mesma no pagamento, a título de multa rescisória, nas seguintes condições:
	I. Ocorrida em menos de 30 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 100% do valor indicado no item 4.1;
	II. Ocorrida entre 30 e 60 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 90% do valor indicado no item 4.1;
	III. Ocorrida entre 60 e 90 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 85% do valor indicado no item 4.1;
	IV. Ocorrida entre 90 e 120 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 75% do valor indicado no item 4.1;
	V. Ocorrida entre 120 e 160 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 65% do valor indicado no item 4.1;
	VI. Ocorrida a mais de 161 dias da data do evento, retenção ou cobrança pela Parte Cedente de 50% do valor indicado no item 4.1.
	7.2.2. Em qualquer caso, poderá a Cedente em caso de prejuízo imputar dano material a Cessionária, pela rescisão contratual, inclusive para cobrança a título de taxas, tarifas, impostos, comissões, fechamento de mapa e demais despesas experimentadas p...
	7.3. A rescisão unilateral do contrato por iniciativa da CESSIONÁRIA, sem a observância do prazo de 30 dias definido na cláusula 7.2 acima, implicará na aplicação de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da cessão.
	7.4. A rescisão unilateral do contrato por iniciativa da CEDENTE implicará na obrigação de devolver à CESSIONÁRIA os valores recebidos pela CEDENTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação de rescisão unilateral, sem prejuízo de perdas e ...
	7.5. Caso uma das partes não cumpra as suas obrigações previstas neste contrato, inclusive as obrigações pecuniárias previstas na cláusula “4” dentro dos respectivos vencimentos, o contrato será automaticamente rescindido de forma culposa, independent...
	7.6. Nenhuma das partes poderá ser responsabilizada pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior.
	7.7. Em face de uma nova pandemia, que provoque recomendações da Organização Mundial da Saúde, nos moldes de 2020, a coordenação fica autorizada a realizar o evento até junho de 2027, sem reajuste dos pagamentos já efetuados.
	8. DO PRAZO
	8.1. O presente contrato vigorará até a data de encerramento do EVENTO.
	9. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
	9.1. As PARTES obrigam-se a observar as políticas e as Leis aplicáveis, sobretudo, em relação à segurança da informação e à privacidade e proteção de dados, inclusive no âmbito da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n  13.709/2018 ou “LGPD”), comprome...
	9.2. As informações e dados pessoais eventualmente fornecidos pela CESSIONÁRIA a CEDENTE poderão ser utilizadas por este último apenas e tão somente para a execução do objeto do presente contrato, obrigando-se o CEDENTE a não reproduzir, duplicar ou c...
	9.3. No mesmo sentido, o CEDENTE obriga-se a só acessar, coletar, processar, arquivar, modificar, compartilhar, eliminar ou utilizar, de qualquer outra forma, os dados pessoais que sejam imprescindíveis para a execução dos serviços contratados, compro...
	9.4. Ambas as PARTES se comprometem também a adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais tratados de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunic...
	9.5. Quando da utilização de dados pessoais sensíveis, compete as PARTES que acessarem, efetuar devido tratamento, nos termos do artigo 6  da LGPD.
	9.6. Em nenhuma hipótese ocorrerá transferência da propriedade ou controle dos dados pessoais utilizados pelas Partes por força deste contrato, sendo vedado compartilhamento ou comercialização de quaisquer elementos dos dados, produtos ou subprodutos ...
	9.7. As Partes excluirão, mediante solicitação, os dados pessoais retidos em seus registros.
	9.8. Os partícipes deverão, quando da extinção do vínculo decorrente deste Contrato, realizar exclusão definitiva dos dados pessoais compartilhados em razão das finalidades pactuadas neste instrumento, com exceção daqueles que se fizerem necessários p...
	9.9. Os responsáveis pela divulgação de informações indevidas, após formalmente identificados, responderão pelos danos que causarem, sem prejuízo das sanções criminais administrativas aplicáveis.
	9.10. Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste instrumento, as Partes se responsabilizam por todo qualquer dano decorrente do descumprimento da Lei n  13.709/18.
	10. DISPOSIÇÕES GERAIS
	10.1. Qualquer tolerância por parte da CEDENTE à CESSIONÁRIA, caso esta descumpra itens deste instrumento, não importará em novação.
	10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela CEDENTE, comprometendo-se a CESSIONÁRIA a acatar suas determinações.
	10.3. A CESSIONÁRIA declara que, antes de assinar, examinou e leu o presente instrumento, reconhecendo-o em tudo correto. Declara, ainda, que reconhece, desde já, como líquida e certa a obrigação contraída por este instrumento.
	10.4. As partes elegem o Foro de São Paulo /SP para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato ou de sua execução, declinando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	E, por estarem certos, ajustados e de pleno acordo, as partes assinam e rubricam todas as páginas do presente contrato de cessão, na presença de 2 (duas) testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
	São Paulo, 10 de março de 2026.
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
	CNPJ/MF: 46.634.101/0001-15
	ROBERTA LEME SOGAYAR
	____________________________
	WLS PRODUÇÕES E EVENTOS
	CNPJ/MF: 04.473.548/0001-00
	SILVIA HELENA DE MELO LOPES DE SOUZA
	TESTEMUNHA 1:
	Nome completo: _________________________________________________________________
	Assinatura: _____________________________________________________________________
	CPF/MF:  _______________________________________________________________________
	TESTEMUNHA 2:
	Nome completo: _________________________________________________________________
	Assinatura: _____________________________________________________________________
	CPF/MF:  _______________________________________________________________________

		2026-03-12T16:09:59-0300
	Brasil
	SILVIA HELENA DE MELO LOPES DE SOUZA
	Assinador Serpro


		2026-03-12T16:16:41-0300


		2026-03-12T16:34:43-0300


		2026-03-13T09:40:02-0300




